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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO N.º _______/2022
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, em caráter emergencial, sejam tomadas providências concernentes à realização de reparos e manutenção na Escola Municipal José Bruno de Azevedo, haja vista às necessidades imperiosas e aparentes na referida unidade escolar.
Justificativa: A manutenção da referida escola faz-se urgente, sobretudo, quanto a manutenção de toda a estrutura física, abaixo relacionadas:

1- Esgoto sem vazão por ser abaixo do nível do rio (o esgoto está voltando);
2- Infiltrações;
3- Retirada de inservíveis;
4- Infiltrações no telhado;
5- Troca da rede elétrica;
6- Sem saída de emergência (a título de exemplo, se ocorrer um incêndio na parte de baixo da escola, as crianças que estão no andar de cima não têm como descer para sair do local);
7- Falta de cobertura na parte de trás da escola;
8- Cisterna contaminada.
Sala das Sessões, 24 de agosto de 2022.
______________________________________
LUIZ MATOS

Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
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Macaé-RJ. CEP: 27.948-010                                 
Telefone/Fax (022) 2772-4681
E-mail: secretaria@cmmace.rj.gov.br

[image: image1.png]